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Lein.° 	 1 
DO AUTÓGRAFO N.° 3836/2016 

PROJETO DE LEI N.° 059/2016 do Executivo: 

"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, QUE ESPECIFICA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO V. - Fica aberto nó Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 
563 000,00 (quinhentos e sessenta e Ires mii reais), para reforço das dotações orçamentarias 
abaixo mencionadas 

02— EXECUTIVO 
03 SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST E PLANEJAMENTO 
22.123.0007.2.010 - Departamento Emprego, Industria e Comércio 

077 3.1 .90.11.00.01.0110 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa! Civil 5.000.00 
08- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0016.2.025 - Serviços de Desportes 

223 3.1.90.11.00.01.0110 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	Pessoal Civil 15,000,00 
10- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301 .001 7.2.029 - Serviços de Assistência a Saúde 

270 339046 0001 0310 - Auxilio-Alimentação -------------------------------------- 45000,00 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0021.2.031 - Departamento da Infância e da Juventude 

316 3.1.90.16.00.01.0510 -outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.000,00 
320 3.3.90.46.00.01.0510—Auxílio-Alimentação ------------------------------- ----------------- -- 16,000,00 

12 -.FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.242.0026.2.035 - Assistência a Pessoa Portadora de Deficiência 

339 3 3504300 05 0510- Subvenções Sociais -------------- --------------- ------------------- -- 5000,00 
14-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.452.001 9.2.027 - Departamento de Limpeza Pública 

392 3.3.90.46.00.01.0110-Auxílio-Alimentação ------------------------------------------------ --6.000,00 
17.512.0020.2.028 - Departamento de Agua e Esgoto 

421 3.3.90.39.00.01.0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 215.000,00, 
553 3.3.90.39.00.91.0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 223.000,00 

15.452.0023.2.033 - Manutenção de Cemitérios e Velórios Municipais 
400 3.3.90.46.00.01.0110 - Auxílio-Alimentação ------------------------------------ - ----------- -- 10.000,00 

15.452.0042.2.040 - Serviços de Conservação de Logradouros Públicos 
411 3.3.90.46.00.01.0110-Auxílio-Alimentação ------------------- -- --------------------------- --8.000,00 

26.782.0032.2.041 - Conservação de Estradas Vicinais 
431 3.3.90.46.00.01.0110-Auxílio-Alimentação ------------------------------------------------- --5.00000 

TOTAL ------R$ 	563.000,00 
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ARTIGO 21. - O crédito constante do artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações orçamentárias: 

02— EXECUTIVO 
02- SECRET. MUNIC NEGÓCIOS ASSUNTOS JURIDICOS 
04.122.0004.2.047 - Departamento de Ouvidoria do Município 

027 3.1.90.11.00.01.0110 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 25.000,00 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.364.0011.2.018 - Serviços de Transporte Escolar - Ensino Superior 

138 3.3.90,39.00.01 .0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 18.000,00 
14- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
17.512.0020.1.056 - Construção de Poços Artesianos 

592 4.4.90.51.00.01.0110—Obras e Instalações ---------------------------------------------- 	--190.000,00 
17.512.0020.2.028 - Departamento de Agua e Esgoto 

419 3390300001 0110- Material de Consumo --------------- ------------------------------R$ 	107 000,00 
1545200422040- Serviços de Conservação de Logradouros Públicos 

550 3.3.90.39.00,91.0110 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 223 000,00 
TOTAL ------R$ 	563 000,00 

ARTIGO 30  - Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual - Lei n° 4089113, de 27-08-2013 e anexos 
V eVI da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2016— Lei n°. 4300, de 18-08-2015 e suas 
posteriores alterações 

ARTIGO 40  - Esta Ler entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario 

Jardinopolis, 06 de dezembro de 2016 

CSornazdearnargos 
Presidente 

Câmara Municipal de JardinópolisSP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos seis dias do mês de dezembro de 2016. 

José 	Carvalho 
Secretário 

Câmara Municipal de Jardinópoiis-SP 


